
T'E!RRA DE oPORTUNIDAI:>ES 

~EI N° 1.780, DE 25 DE JUNHO ~E 2014. 

' ' 

I 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar por 

' interméd~ de certame licitatório, modalidade Leilão 
Público, tiens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de 
Oeiras, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e 
demais diplomas legais aplicáveis. 

O frefeito Municipal de Oeiras, Estado po Piauí no uso de suas atribuições legais, 

t 
Fa~o saber que a Câmara Municipal de ()eiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

• AJ 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar por intermédio de 
ceJame li citatório modalidade leilão pÚblico os bens inservíveis (ociosos, antieconômicos e 
irr1cuperáveis ), indicados nesta lei, pert~ncentes ao Município de O eiras-PI. 

• 

Pa ágrafo Único -Os bens de que trat; esta lei, estão descritos no Anexo I, parte integrante . 

• 
Ar . 2"- Fica o Município de Oeiras-PI; autorizado a nomear um Leiloeiro Público Oficial do 
Es do do Piauí, para especificamente proceder a alienação pretendida. 

! 

Ar . 3°- O Leiloeiro Público Oficial do Estado do Piauí nomeado pela Prefeitura assumirá 
tod:os os custos com o processo licitat?rio, não gerando nenhum ônus para o Município de 
Oel· ras, ficando os seus honorários a cargo dos compradores dos bens. 

Ar . 4°- Esta lei entrará em vigor na ~ata de sua publicação, revogadas em disposições em 
ltr' . ! con ano. 

~~~ ?il:v~l ''(iâ' UJ 

Lukano A1ra j Costa dos Reis Sá 
Pre Municipal 

Vitórias, 31 - Centro ~ GEP: 64500-000 -Fone: (89) 3462-2.842 
CNPJ: 06.553.937/0001-70 

r\ .... : ... -- n: ...... ·' 



• 

• 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Râimundo de Sá Lopes 
ecretário Municipal de Administração e Finanças 

' 

1 Numerada, registrada e J?ublicada a presente Lei, no 
M'ficipal de Oeiras, aos vinte e cinco ~e junho de dois mil e quatorze. 

~~~):lo~~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 

Mural da Prefeitura 

d;:ts Vitórias, 37 - Cantrd- CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06.553.937/0001 .. 70 
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• 

. ANEXO! 
PREFEITURA ~ICIP AL DE OEIRAS-PI 

DESCRJ,ÇÃO DOS ITENS 
AVALIAÇÃO 

06 CENTRAIS DE AR CON9ICIONADO; 
I 
I OI 

CONDICIONADO TIPO J~NELÀ; OI APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT; 02 GELADEIRAS; OI FIRGOBAR; 

R$ 250,00 

' OI ' 

02 
05 MODELO 
TD DE74KVA. 

R$ 1.000,00 

l 
I o3 

OI MOTOR TRAMONTINA1DIESEL MODELO Rl80, DE 7.5 CV 
COM GERADOR DE 4 KVA, OI MOTOR YAMAHA 95 COM 
GERADOR DE 4 KVA, OI MOTOR YAMAHA 75, 02 GERADOR 

R$ 2.000,00 

08 

09 

DE4KVA. ' 
02 CADEIRAS 02 AK<JUl 

04 GAVETAS; 09 CADEIRAS TIPO LONGARINA; !!CADEIRAS 
ESTOFADAS; 05 MESAS! 05 VENTILADORES DE TETO; 
VENTILADOR DE · 01 ESTUFA; 03MÁQUINAS DE 

OI OI FOGÃO 06 BOCAS. 

OI SUCATA DE GM, MARCA S-10 2.8 4X4 RONTAN 

R$ 200,00 

R$ 150,00 

R$ 3.000,00 

AMB, ANO 2008, MODELO 2009, COR BRANCA, PLACA NIQ-
10 2940, CHASSI W 9BG124tJ09C422479, A DIESEL. (VEÍCULO R$ 5.000,00 

SEM DOCUMENTAÇÃO, REAPROVEITAMENTO 
E PARTES 

11 R$ 5.000,00 

R$ 300,00 

RS 20.000,00 

das Vitória$, 37 - Centro,.. CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: OS . .553.937/0001-70 
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Art. lO- O""~~"'""'" p>lool bm-com mais d~:um tipo de atlvMadc. ~do, para 

""'· ""'"' ,,. •·4u''""'""''" de ~"""' onn a nt:~ISidadc para 1111 <.l, no cuo <k ~ar a 

pt'OCC$SiltlU'IU!o.dcverá ser eonclu.lda U.ntA 111Mdru:lc. para depo!~ iniciar 11. 

Art. 11 - A ~"'••= do.! produt03 de origem aninml d~A obedecer és ~ai~ do 

~ene oonservaçlo do produto, tem colocar em rlJCO e. ,.saóde do 

::::~~~t=~ ~::::~=~= em.leg!staç!o pedlru:nte. ~ Pl Qwmdo a grancl. os produtoi seril.o expostos :so coruumo ~ do 

do f'omta bem vtdveL contendo lnt'onnaçôes prcvfst113 no c~put de$te 

I 
Art. IS - A ""'~''-P''""' os rtrtlnu1.b. 03 pt;Odulo$, os aub-produtos e os itUUm~ devorao 
I!Cg'ldr p~ aanldAde definido:! em regulamento e port11.das especlflcas. ' 

Art 16 

l:xccutivo, 

fillancelroJ nece:w\rlos A lmplementaçAO da presente Lei G do 3ervJço de 

~~erlo f'ornecld.o3 pela$ ~ aloc:acW na Se<:retarla MurtclpaJ de 

de O<""'PL 

i Art. 17- &ta Tjl entra em vlgor na data de sua pubUcaQ!O, reV"Ogada3 u dispas~ em 
~~· -~ l 

• 
Gabinete daPl'eío!turaMunlcipal de Oelr:a/Pt, 25 do Junho de 20l4. 

~@55 
REGISTRE-SE E PUBUQU&-8t 

I 
Nu ru!4, ~e publicada a ~nkt ld, no MW'lll da Ptd'eitura 

Municipal de 1109 Vlnfto cinco de: junho dcdob mil e quatoru. 

LEIN" 1.780, DE25 Dll JUNJIO DEZDI4. 

Autorizla o Poder Executivo Municlpal a alienlll' por 
lntermEdlo do eertamo fititatóri.o, modalidade Lellâo 
Públito1 ben!t m6veb insmiveill da Prefeitura Municlpal de 
Oclrat; tottforme disposto na Lei Orglniea do Mu11tclpio e 
demais diplomu legal! aplid.v.els. 

O Prefeito Municipal de Oc~ Estado do Piaul no uso de suas atribuiçôelllcgais, 

Faço saber que a CAmara Mwticlpal de Oelrns aprovou e eu sanciono n seguinte Lei. 

Art. 1'- Fica o Chefe do Podet ~tive Municl~ autorizado a aHenarpor intermédio de 
oertlll1lt:llici!a16rio modalldade leilno pübllco '~» bem W:ervfvcls {ociosos, antiec~n6mlco3 c 
irretuperávef:l.), indicados nesta le~ penoncentes no Municlplo do Oeiras-PL 

Plll'ágrAf'o Únko- 03 he.wl de que uata esta lei, estao dcst:ritos 1» Anexo I, parte integrante, 

Art.l•~ Fica o Munie(pio de Ocirns-PI, autorizado a JtOmw wn !&iloeiro PUblico Oficial do 
Estado do Piau!, para especificamente proceder a alienação pretendida. 

Art. 30- O Leiloeiro Público Ofiçjal do Estado do Plauf nomeOOo pcln Prefclturll assnrnirá 
todos os custos com o processo llcl1al6rlo, n!o gerando nenhum ~nus para o Muntcfpio de 
Oelra3, ficando os seus honorários a cargo dos ooDll'flldores dos belu.. 

Art. 4°- &ta lei enlm'á em vigor na data de sua publicaçllo, revogadas Wl di5posiç6ç3 em 
contrário, 

Gabinete da PrefeittnMunicipal de Oeiras-PI, 25 de Junho qe 2014. 

M/.~ f/; 
REOJSJ'RB.SE E PUBLIQUE-SE 

Numerada, regis1.tu.dl e publicada. a pre:;cnle Lei, no Mural da Prefeitura. 
MunidpAI de Odru, aos vinte e clnoo de junho de d-Ois mil e quatorze. 

Rafmun do Nonato Casslaoo 
Chefe de Gabinete 

- -

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


